
b) em conseqüência, o não-preenchimen
to, em qualquer caráter, de cargo ou em
prego de magistério. 

5. Verificada essa situação, não há fa
lar no benefício conferido pelo artigo 177, 
parágrafo 2.°, da primitiva redação da Car
ta de 1967, do momento em que teria ocor
rido apenas desvio funcional, visto que a 
função de magistério estava, sendo exer
cida em detrimento da função própria do 
cargo de Enfermeiro, e paga pela retri
buição pecuniária a este correspondente. 

6. A incidência do citado art. 177, pa
rágrafo 2.0, da primitiva redação da Cons
tituição Federal vigente tem como pressu
posto a ocupação, pelo beneficiado, de um 
cargo público ou emprego regido pela le
gislação trabalhista na administração cen
tralizada ou autárquica, seja federal, esta
dual ou municipal. 

7. Ora, não ocorreu esse pressuposto, 
mas tão·somente desvio funcional, que po
deria, quando muito, ensejar readaptação, 
se satisfeitos os demais requisitos inerentes 
ao instituto. 

8. Diversa seria a situação se a função 
de magistério tivesse sido exercida concomi
tantemente com o cargo de Enfermeiro de 
que eram titulares as requerentes, através 
do provimento, por elas, de um cargo de 
magistério na Escola, mesmo em caráter in
terino, ou se houvessem sido admitidas para 
uma função trabalhista de magistério, na 
mesma Escola, e pelos quais lhes fosse paga 
retribuição pecuniária. 

9. Como nada disso se verificou, não há 
como cogitar de aquisição de estabilidade, 
pois as suplicantes já a têm, nos cargos efe
tivos de Enfermeiro de que são titulares, e 
dos quais, por esse efeito, apenas foram 
desviadas, trocando o exercício de ativida
des próprias desse cargo pelas funções de 
magistério em que foram deslocadas. 

10. Ratifico, assim, as conclusões da 
COCLARCE. 

É o meu parecer S.M.J. 

Em 30 de novembro de 1973. Clen{cio da 
Silva Duarte, Consultor Jurídico. 

Aprovo. Em 7 de dezembro de 1973. Glau
co Lessa de Abreu e Silva, Diretor·Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APROVEITAMENTO - EX-COMBATEN
TE - ANALFABETO 

- Interpretação do art. 197) letra b) da Constituição. 

DEP AR T AMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

PROCESSO N.'· 3.492/73, 3.811/73, 3.838/73 e 3.848/73 

PARECER 

I 
Pretende-se o aproveitamento no serviço 

público federal de ex-combatentes, na for
ma do art. 197, alínea b, da Carta Política 
de 1967, na redação dada pela Emenda 
Constitucional número 1, de 1969. 

2. Trata-se de pessoas analfabetas que 
participaram do último conflito mundial, 
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havendo a Coordenação de Legislação de 
Pessoal deste Departamento (COLEPE) in
vocando pronunciamento desta Consultoria 
Jurídica, por meu intermédio (parecer emi
tido em 8 de setembro de 1965, publicado 
no Didrio Oficial de 28 do mesmo mês e ano, 
p. 9.921, e nos meus Estudos de Direito Ad
ministrativo, vol. lU, páginas 212 e 213), 
entendido inviável o aproveitamento. Nada 
obstante, em face de ponderações da Dire
toria de Inativos e Pensionistas do Minis-



tério do Exército, solicitou-se a audiência 
deste órgão, sendo-me, em conseqüência, en
caminhado o processo_ 

3_ O parecer desta Consultoria Jurídica, 
acima mencionado, tem a seguinte ementa: 

"- Nomeação para o serviço público fe
deral, em caráter interino, de ex-comba
tente_ 

- A circunstância de ser analfabeto o no
meado importa na impossibilidade de posse, 
por não-satisfação do requisito contido no 
art_ 22, número 111, do Estatuto dos Fun
cionários_ 

- O gozo dos direitos políticos é condi
ção sine qua non para a posse em cargo pú
blico, não havendo, na lei, ressalva de qual
quer espécie, com o que dela ninguém se 
isenta pelo fato de haver participado da 
Força Expedicionária Brasileira". 

4. De fato, não há como promover-se a 
investidura em cargo público em sentido 
estrito de quem seja analfabeto, do mo
mento em que, assim, não satisfará uma exi
gência legal, que não foi elidida pelo coman
do constitucional invocado, ou seja, a de es
tar no gozo dos direitos políticos (Estatuto 
dos Funcionários, art. 22, n.O 111). 

5. Justifiquei, então, a assertiva com as 
seguintes palavras: 

"4. Ora, a condição de analfabeto im
pede o alistamento como eleitor (Constitui
ção Federal, artigo 132, n.G I, correspon
dente ao artigo 147, § 3.°, alínea a, da Car
ta Política de 1967, na redação em vigor) e, 
por via de conseqüência, também determi
na a inelegibilidade (Constituição Federal, 
art. 13'8; art. 150, caput, da Constituição 
em vigor), o que redunda na privação dos 
direitos políticos mais importantes, que são, 
precisamente, os de votar e ser votado. 

5. A capitis diminutoi decorrente da 
condição de analfabeto impede que o indi
víduo assuma a situação de titular de di
reitos políticos, por isso que o vulnera em 
um dos mais importantes e que diz respeito 
à participação na vida pública do país, co
mo seu cidadão. 

6. Nenhuma interferência tem nessa in
terdição de direitos a circunstância de haver 
o candidato a funcionário público integrado 
a Força Expedicionária Brasileira que par
ticipou do último conflito mundial, pois 
que esse fato não elide o requisito legal, 
peremptório, do gozo dos direitos políticos, 
a que se não previu qualquer exceção". 

III 

6. Mas o aproveitamento a que se refere 
a COl1litituição não se efetiva tão-somente 
em cargo público no sentido estatutário, po
dendo ocorrer em funções trabalhistas exis
tentes na Administração, as quais não exi
gem dos seus titulares que estejam em gozo 
dos direitos políticos, pelo que nada impe
de nelas a admissão de pessoa analfabeta. 
Em cargo público em sentido estrito é que 
não pode concretizar-se a medida, mas não 
nessas funções trabalhistas, que são susce
tiveis até de preenchimento por estrangeiros. 

É o meu parecer. 

S.M.J. 

Em 26 de dezembro de 1973. Clenício da 
Silva Duarte, Consultor Jurídico. 

Aprovo 

Em 27-12-1973. Glauco Lessa de A.breu e 
Silrra, Diretor-Geral. 
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